
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO 3RANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 556I2025/GAPRE
Uruguaiana, 28 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Urugualana
NESTA

Assunto: Encaminha Respostit

Excelentíssimc Senhor,

Ao cumprimentá-lo cor&a.mente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presen:e, encaminhar a Comunicação Interna n° 5012025 da Secretaria Municipal
de Planejamento Estratégico, em r~posta ao Oficio n° 1126/2O25IDLEG, da
Comissão de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo, onde o Ver. Luis Fernando
Braite e a Ve?. Stella Luzardo encantnham comunicação, conforme documento em
anexo.

Sendo o qie tínhamos para o rn~mento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, ~ermanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

Carlos Alberto Delga e Davi4
Prefeito MunicipaL

Rua ri de Novembro, 1882 Fones: 1551 3412 6454
www.xuguaianars.pv.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

C.I. n9. 501/2025/SEPLAN Uruguaiana, 25 de julho de 2025.

DE: SECRFFARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO - SEPLAN

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO: REFERENTE A CI N2 1088/2025/SEGOV.

Prezado Secretário:

Ao cumprimentá-lo (as) corciaimente, relativamente a

108212C25/SEGOV, que encaminhot o ~firio n° 1126/2025/DLEG, de autoria do 2oaer

Legkslativo, vimos por meio deste encaminhar as seguintes ponderações:

1- No que tange a orientação encaminhada pela Con ssão de Pinanças e

Orçamento, ponderamos as segiintes informações, o Ministério 2úblico

de Contas é o ente que realiza a fiscallzação e controle externo da gestão

pública, atuando jun:c aos Tribunais ce Cortas, no caso em esDecífico ao

Processo n2 001104-020C ‘22-7, foi exarado o parecer n2 7289,’2024

com diversas manifes:aç5es. ocorre que este parecer não é finalis:ico, é

um documento de .nstr.gão processual para tomada de decisão em u’ra

tomada de contas, ou sea. ima parte do processo de contas de gestão.

devendo ser garantido o c,ntraditório e ampla defesa do Munic pio, na

qual ocorreu, sendc po~tva as ranifestações do órgão MunicipaL e

satisfatório para decisão final, na qual o Tribunal ce Contas do Estado.

acolheu as justificativas e a~jrovou as contas com ressalva, orientando ao

gestor as devidas correções.

2- Com relação ao lMO (‘2dice de movimentações orçamentárias). cabe

‘-essaltar que por vezes há a mcvimentação, porém, sem alterar c objeto

principal, origina mente plarejado Ocorre que os sistem2s de

gerenciamento e planejamentc orçamentário são parametr:zacos por

códigos, de forma que as n-ovimentações das contas possam ser

contabilizadas sem conflItos. Desta forma, sempre que exisúr a

necessidade de adequaçãD ou ajuste imposto pela legislação haverá, a
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criação de novos codigos ro sistema exigindo o envio de projeto de lei de

matéria orçamentária para formalizar a abertura dos novos créditos,

com indicação de redução dos saldos das contas originalmente previstas.

Um exemplo claro deste erisódio ocorreu em 2022, onde se obteve cm

IMO de 84,17%. Muto deste percentual decorreu da necessicade de

realizarmos um “espelharnento” de toda estrutura orçamentário do

FUNDEB, sendo necessano a criação de nova uridade orçamentár’a,

atendendo à nova legislação do RJNDEB, Lei n° 14.113;2020, que

estabeleceu a obrigatoriecade de contabilização e aplicação dos recursos

do fundo em separado. garantindo maior transparência e controle

sobre a utilização desses recursos na educação Do totai dc valor

apurado em Movimeitações Orçanentárias em 2022 (R$

117.390 980,00) em Créditos Especia~s, o valor de R.$ 74.109.602,92, foi

exclusivamente para atendimento da nova legislação do FUNDEB, o

que representa 63,13% do IMO, restando 36,87% para as cemais

operações;

3- Outro episodio que também resultará em movimentação

orçamertária. porem, sem qualquer mudança ao planejamento origina,

será a inplantação das madanças da nova estrutura administrativa (Lei

n2 5.827/2025), que exigiu o esp~hame~to da estrutura orçamentária

de algumas secretarias em decorrênc a de simples madança de

nomenclatura das pastas

4. As transferênc~as especiais, emendas parlamentares. convênios e

demais nstrumentos que decorrem da captação de recursos, também

impactam neste índice de movimentação quando abertos os ccéditos

especiais;

Limitados ao exposto, 9-mamo-nos.

ktenciosamente,

q
Cano o o da Sua Pr encio

Se’retári ‘ icipal de Planejamen estratégko
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Of. n~ (.ftt~, /2025
Urugualana, 17 de julho de 2025.

Exmo. Sr.
CARLOS ALBERTO DELGADO DE DAVID
Prefeito Municipal de Uruguaiana

Assunto: Offcio do Ver. Luis Fernando Braite e da Vera Stella Luzardo

Prezado Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, serie a presente para, encaminhar o Ofício
do Ver. Luis Fernando Braite e da Vera. Stella Lizardo, protocolado junto a Comssâo de
Financas e Orçamento da Câmara Municipal ~e Vereadores de Uruguaiana, para o
devido conhecimento, o qual segue em anexos

Sendo o que tínhamos para o momerto.

Atenciosamente,

Ver. Adenikto de Je9is Padovan
Presidente da Comiss5o de Finanças e Orçamentos

Câmara Muricipal ce Uruguaiana



PCDER LEGISLATIVO
CÂMA~ MUNICIPAL DE IJRUGUAIANA
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Cfkio n.° 2025/Sigla Depto Uruguaiana, 1) de julho de 2025.

A Sua Exce~neia o Senhor
Adenhldo de Jesus Padovan
Vereador Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
Câmara Municipal de Uruguaiana
R. Gen. Bento Martius, 2619- Centrc,
1L.ruguaiana - RS. 97500-00 1

Assurto: Comunicação de Parecer Desfavorúvel às Contas do Executivo — Ex~cício 2022,
com fins de precaução ao atual Prefeito.

Senhor Presidente da Com..ssão de Frnanças e Orçamento, encamsho, por meio
deste, impolante informação referente ao Parecer MPC n° 7289/2024, emitido pelo Ministério
Piblico de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, relativo ao Processo n° 301 04-0200/22-7,
qi.~ trata da apreciação das Contas &n.iais do Executivo Municipal de Urugu&ana. exercício de
2/)22.

O referido parecer opinou pela reprovaçã~ das contas do então Frefe :o Ronnie
Peterson Colpo MelIo, tendo como prirziDais ‘urdanentos:

a) Descumprimento da Lei de Re~porisabiIidade Fiscal;

b) Elevado índice de modificação orçamen~ra (IMO de 84,17%):

c) Exfrapolação do limite legal de despesas com pessoal:

d) Ir~uficiência financeira para :o~ertura dos rest~ a pagar;

e) Diversas falhas formais e o;eracionais na prestação de contas e nos documentos
exigidos:

O Irregularidades no funcionamerMo do contrle interno e na gestão orçamentária.
Tendo em vista os fatos apresentados pe_o Tribunal de Contas, recomendamos

e’cpressame~te que esta comissão notLique e awaí gestor, Prefeito Carlos Alberto Delgado ce
David, para que adote medidas preve”tvas e conetivas para evitar a reinei jência das falhas
a~ontadas.

Diante disso, consideranos pruderte informar fornalmente Vcssa Excelência
sobre tais apontamentos, de modo que a Comissão de Finanças e Orçamento esteja ciente da
s tuação e que as recomendações em t.das sir”am de alerta e precaução à atual gestão ounicipal,
a r~ de que não se repitam erros que comprometan a re ponsabilidade fiscal, a t-ansparência e
c ~1anejamento orçamentário.

Sem mais para o momento, co ocarro-nos à disposição para colat~ar no que or
necessário.



‘COER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
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Respeitosamente,

~ /&LCo ~
tuis Fernando Brake StelIa Luzardo

Vereador Vereadora


